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APRESENTAÇÃO 

Este trabalho é o desenvolvimento da Segunda Fase ñAn§lise Tem§tica 

Integradaò da Revisão do Plano Diretor Municipal do município de Barra Bonita, 

no estado de Santa Catarina, que consiste no levantamento e compilação de 

dados para construção do diagnóstico municipal, onde serão abordados os 

aspectos físico, social, econômico e ambiental. Esta fase de ñAn§lise Tem§tica 

Integradaò est§ dividida em tr°s partes conforme descrito a seguir:  

Parte 1:  

Esta parte do trabalho visa levantar e entender a realidade municipal em 

três aspectos:  

¶ Áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação 

antrópicos:  

Serão mapeadas, avaliadas e analisadas as áreas do território municipal, 

com ênfase nas áreas urbanas consolidadas e áreas de expansão urbana 

(sejam internas ou externas) ao (s) perímetro(s) urbano(s), visando à 

identificação das restrições ambientais, e quanto às infraestruturas, 

equipamentos e serviços públicos, tendo em vista o uso e ocupação 

antrópica. 

¶ Uso e ocupação atual do solo: 

Será mapeado, avaliado e analisado o uso e ocupação atual do território 

municipal, com ênfase nas áreas urbanas e áreas de expansão urbana, a 

partir de dados disponíveis em cadastros, imagens, fotos ou levantamento 

de campo, devendo observar: implantação das edificações nos terrenos; 

intensidade de utilização dos lotes; proporção entre espaços construídos 

e abertos; recuos, afastamentos e gabaritos; tipologia de construção 

predominante na cidade; ocupação em áreas de riscos iminentes; a 

distribuição espacial da população: áreas de alta densidade de ocupação 

(aglomerações), bairros populares, bairros de melhor padrão construtivo, 

favelas, áreas de invasão, setores da cidade excessivamente adensados, 

vazios urbanos; áreas de interesse histórico ou cultural; estrutura fundiária 

ï parcelamentos irregulares; loteamentos aprovados e não implantados; 
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perímetro urbano legal e perímetro da zona de expansão urbana; 

principais estradas vicinais, destacando trechos problemáticos, entre 

outros fatores; e 

¶ Capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, 

equipamentos e serviços públicos: 

Será analisado e avaliado o atendimento qualitativo e quantitativo, e 

distribuição espacial das infraestruturas, equipamentos e serviços 

públicos, visando garantir os direitos à infraestrutura urbana, aos serviços 

públicos, ao saneamento ambiental e ao lazer, devendo observar: sistema 

de abastecimento de água (localizar pontos de captação, elevatórias, 

estações de tratamento, adutoras, áreas com deficiência de 

abastecimento, entre outros dados pertinentes, considerando-se que 

esses dados devem ser mapeados); pavimentação (localizar vias 

pavimentadas; pontos e/ou trechos problemáticos das vias não 

pavimentadas, entre outros); Iluminação (locais servidos por iluminação 

pública; locais com serviço deficiente, entre outros problemas mais 

frequentes); rede de equipamentos comunitários (levantar equipamentos 

comunitários de saúde e educação (postos de saúde, hospitais, 

estabelecimentos de ensino segundo o respectivo nível); creches, 

equipamentos para assistência especial (orfanatos, asilos); equipamentos 

de cultura, esportes, recreação e lazer). 

 

Parte 2:  

Esta parte do trabalho visa construir análises integradas e mapas síntese 

a partir dos levantamentos realizados na primeira parte, abrangendo os 

seguintes aspectos:  

1. Uso e ocupação do solo atual versus a capacidade de suporte 

ambiental e de infraestruturas, equipamentos e serviços públicos: 

A partir dos resultados da etapa anterior, será avaliada a adequação de 

uso e ocupação atual do território municipal, assim como a pertinência de 

legislação vigente - se houver, (lei de perímetro urbano e de expansão da 
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área urbana (se houver expansão), lei de parcelamento, lei de uso e 

ocupação do solo urbano, lei do sistema viário e outras leis pertinentes), 

devendo observar: áreas potenciais de risco para ocupação; áreas 

inundáveis; áreas de alta declividade (acima de 30%); erosão; áreas de 

risco, já ocupadas, devendo ser pesquisado o número de famílias em 

situação de maior e/ou menor risco iminente, de modo que possa 

estabelecer parâmetros para o planejamento de ações de regularização 

fundiária; áreas de preservação permanente; áreas previamente 

estabelecidas em lei ou necessárias à proteção de mananciais; áreas com 

vegetação de porte ou locais notáveis pela paisagem; pontos estratégicos 

de poluição ou perigo. 

 

2. Expansão urbana versus as capacidades de suporte ambiental e de 

infraestruturas, equipamentos e serviços públicos: 

Serão avaliadas a adequação de áreas não urbanizadas para expansão 

urbana, sejam internas ou externas ao(s) perímetro(s) urbano(s), meio ambiente, 

o atendimento qualitativo e quantitativo e a viabilidade de investimentos para 

ampliação das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos, frente às 

dinâmicas demográficas, imobiliárias e das principais ou potenciais atividades 

produtivas do município. 

3. Condições gerais de moradia e fundiárias: 

A partir dos resultados das etapas anteriores e das condições 

socioeconômicas da população urbana, avaliar a regularidade fundiária e suas 

condições de moradia, para garantir os direitos à terra urbana, à moradia, à 

infraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao saneamento ambiental.   

 

Parte 3 

1. Condições gerais de acessibilidade e mobilidade, com ênfase na 

área urbana: 
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Será avaliada a adequação: I. do sistema viário básico; II. do 

deslocamento individual não motorizado, observando às necessidades de 

circulação da população entre as áreas residenciais, os principais 

equipamentos públicos e as principais áreas de oferta de postos de 

trabalho; e, III. do deslocamento motorizado de cargas e serviços, de 

forma a garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços 

públicos e ao lazer. 

 

2. Capacidade de investimento do município: 

Será avaliada a capacidade socioeconômica atual e futura do município 

contratante, visando à implementação do PDM a ser expresso no Plano 

de Ação e Investimentos (PAI), devendo observar os seguintes temas: 

Geração de valor: emprego e renda, produção, finanças públicas; Oferta 

de serviços públicos: saúde, educação, segurança; Infraestrutura: 

transporte, energia, saneamento, habitação; Desenvolvimento Humano: 

IDHM; Dinâmica demográfica: número de habitantes das sedes e distritos, 

projeção populacional prevista pelo IBGE para os municípios em 

aproximadamente 10 anos; demais informações pertinentes ao resultado  

final do trabalho. 

 

3. Estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes: 

Serão levantados os conselhos existentes que estão relacionados à 

temática do desenvolvimento urbano, de forma direta: Conselho de 

Desenvolvimento Municipal, Conselho do Desenvolvimento Rural, 

Conselho do Meio Ambiente e de forma indireta: Conselho Municipal de 

Assistência Social, Conselho Municipal do Direito da Criança e 

Adolescente, Conselho Municipal do Idoso, Conselho Municipal da 

Segurança alimentar e Conselho Municipal de Saúde. E ainda, avaliar a 

estrutura, vigência, funcionamento/atuação de cada conselho. 

 

4. Síntese da Análise Temática Integrada e Objetivos para o 

desenvolvimento municipal: 
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Ser«o sistematizados os resultados obtidos na Etapa de ñAn§lise 

Temática Integrada ï Partes 1, 2 e 3ò; e ser«o definidos os objetivos para o 

desenvolvimento municipal visando à garantia dos direitos citados no Termo de 

Referência. 

DIRETRIZES 

A Revisão do Plano Diretor Municipal visa o aprimoramento e 

regulamentação, de maneira a conferir maior efetividade da participação da 

sociedade civil na construção do Projeto de Lei do Plano Diretor, nos termos 

preconizados pela Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) permitindo 

seu envio à Câmara Municipal para apreciação. 

Tendo em vista o apresentado acima, o Plano Diretor Municipal deve 

traduzir os princípios das políticas públicas, urbana e rural, em leis municipais e 

materializar as obrigações estabelecidas no Estatuto da Cidade quanto a: 

¶ Regulamentação dos processos municipais de gestão urbana 

participativa, criando condições que permitam à população e aos 

setores populares participar do planejamento da cidade, construindo 

uma cidade que proporcione qualidade de vida e condições para o 

desenvolvimento, democratizando o acesso à habitação, ao 

saneamento, à saúde, ao transporte público, à alimentação, ao 

trabalho, ao lazer, à informação, à liberdade de organização e a um 

território rico e diversificado sem distinção de gênero, raça e crença; 

¶ Determinação de critérios para a função social da propriedade e da 

cidade propondo o ordenamento territorial, de uso e ocupação do 

solo que expresse um ñprojeto de cidadeò, prevalecendo os 

interesses coletivos sobre o interesse individual, proporcionando 

distribuição mais justa dos serviços públicos, combatendo a 

especulação imobiliária e recuperando para a coletividade a 

valorização imobiliária proveniente dos investimentos públicos; 

¶ Incorporação dos instrumentos urbanísticos a serem utilizados, para 

alcançar o projeto de cidade, democraticamente debatido e que 
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balizará a construção da cidade que se deseja, ou seja, uma cidade 

para todos; 

¶ Identificação de áreas de proteção e de intervenção visando à 

sustentabilidade socioambiental e também que a propriedade 

cumpra com sua função social, aumentando a eficiência da utilização 

da infraestrutura do Município e de sua gestão visando ao 

desenvolvimento econômico com sustentabilidade; 

Para sua elaboração o Plano Diretor deverá ser compatível também com 

o constante nos seguintes instrumentos: A Constituição Federal; Estatuto da 

Cidade (Lei 10.257/2001); Resolução nº 34 do Conselho Nacional das Cidades; 

Resolução nº 25 do Conselho Nacional das Cidades; Lei nº 6.766/1979 - 

Parcelamento do Solo; Lei nº 13.465/2017 ï Regularização Fundiária; A Lei 

Orgânica do Município; Os Planos Setoriais do Governo do Estado; O Plano de 

Desenvolvimento Regional em que o Município se insere; A Lei de 

Responsabilidade na Gestão Fiscal. 

As diretrizes de propostas e intervenção do Plano Diretor devem estar 

de acordo com as diretrizes gerais do Estatuto da Cidade (BRASIL, 2001), no 

artigo 2º: 

ñArt. 2º A política urbana tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes 
diretrizes gerais: 

I ï garantia do direito a cidades sustentáveis, 
entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao 
saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 
para as presentes e futuras gerações; 

II ï gestão democrática por meio da participação 
da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

III ï cooperação entre os governos, a iniciativa 
privada e os demais setores da sociedade no processo de 
urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV ï planejamento do desenvolvimento das 
cidades, da distribuição espacial da população e das 
atividades econômicas do Município e do território sob sua 
área de influência, de modo a evitar e corrigir as 
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distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente; 

V ï oferta de equipamentos urbanos e 
comunitários, transporte e serviços públicos adequados 
aos interesses e necessidades da população e às 
características locais; 

VI ï ordenação e controle do uso do solo, de 
forma a evitar: a) a utilização inadequada dos imóveis 
urbanos; b) a proximidade de usos incompatíveis ou 
inconvenientes; c) o parcelamento do solo, a edificação 
ou o uso excessivos ou inadequados em relação à 
infraestrutura urbana; d) a instalação de 
empreendimentos ou atividades que possam funcionar 
como polos geradores de tráfego, sem a previsão da 
infraestrutura correspondente; e) a retenção especulativa 
de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 
utilização; f) a deterioração das áreas urbanizadas; g) a 
poluição e a degradação ambiental; 

VII ï integração e complementaridade entre as 
atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 
desenvolvimento socioeconômico do Município e do 
território sob sua área de influência; 

VIII ï adoção de padrões de produção e 
consumo de bens e serviços e de expansão urbana 
compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, 
social e econômica do Município e do território sob sua 
área de influência; 

IX ï justa distribuição dos benefícios e ônus 
decorrentes do processo de urbanização; 

X ï adequação dos instrumentos de política 
econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a 
privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral 
e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

XI ï recuperação dos investimentos do Poder 
Público de que tenha resultado a valorização de imóveis 
urbanos; 

XII ï proteção, preservação e recuperação do 
meio ambiente natural e construído, do patrimônio 
cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII ï audiência do Poder Público municipal e da 
população interessada nos processos de implantação de 
empreendimentos ou atividades com efeitos 
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural 
ou construído, o conforto ou a segurança da população; 

XIV ï regularização fundiária e urbanização de 
áreas ocupadas por população de baixa renda mediante 
o estabelecimento de normas especiais de urbanização, 
uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a 
situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais; 
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XV ï simplificação da legislação de 
parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas 
edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o 
aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 

XVI ï isonomia de condições para os agentes 
públicos e privados na promoção de empreendimentos e 
atividades relativos ao processo de urbanização, atendido 
o interesse social. 

Essas diretrizes devem pautar o trabalho de revisão do Plano Diretor e 

também das demais leis complementares do Município. 
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INTRODUÇÃO 

 

A função social da cidade e da propriedade, princípios básicos da política 

urbana, passaram a ser abordados em normativa federal com a Constituição 

Federal em 1988, mesma constituição com a qual a sociedade brasileira garantiu 

seus direitos democráticos. A partir de então ficou clara a prioridade do bem-

estar coletivo acima dos interesses financeiros sobre o uso do solo, bem como 

ficou instituída a responsabilidade e o protagonismo do poder municipal sobre a 

regulamentação de sua política de desenvolvimento urbano e gestão urbana, 

sendo o Plano Diretor o principal instrumento para ordenar o desenvolvimento e 

a expansão urbana. 

Treze anos depois da Constituição Federal, com a aprovação do 

Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257/2001), foram regulamentados os artigos 182 

e 183 da Constituição. Reforçou-se o Plano Diretor como instrumento básico da 

política de desenvolvimento e expansão urbana e abordou-se a obrigatoriedade 

desse instrumento para cidades com mais de 20 mil habitantes, para aquelas 

integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, para as 

integrantes de áreas de especial interesse turístico, para as inseridas em áreas 

de influência de significativo impacto ambiental ou ainda aquelas nas quais o 

poder público pretende utilizar os instrumentos disponíveis.  

O estabelecimento do Plano Diretor obrigatório para Municípios em tais 

contextos, e com revisão obrigatória a cada 10 anos, fortalece a função social da 

cidade e da propriedade, possibilitando inclusão territorial, diminuição das 

desigualdades, reversão da segregação socioespacial e a degradação 

ambiental. Por consequência, a estipulação do prazo de 10 anos para revisão de 

um Plano Diretor resulta em uma necessidade de constante monitoramento da 

sua aplicação, como é o caso da presente revisão do Plano Diretor do município 

de Barra Bonita.  
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O desenvolvimento urbano é um ponto chave para as cidades não 

apenas no Brasil, mas em todo o mundo. Desde a Constituição Federal de 1988, 

importantes leis que versam sobre o tema passaram a formar o arcabouço legal 

sobre a política urbana no Brasil. Neste âmbito, destaca-se a Constituição 

Federal (BRASIL, 1988), o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e 

resoluções do Conselho Nacional das Cidades (CONCIDADES) ï que serão 

tratadas com maior detalhe a seguir.  

Ressalta-se aqui a importância da representatividade popular e da luta 

por cidades mais justas, sustentáveis e que ofereçam melhores condições de 

vida aos seus cidadãos. Como resultado dessa mobilização houve a 

incorporação de um capítulo que versa exclusivamente sobre a política urbana 

na Constituição Federal brasileira ï em vigência até o presente momento. 

Um importante marco para o desenvolvimento urbano no Brasil foi a 

aprovação do Estatuto da Cidade, em 2001 ï 13 anos após a sanção da 

Constituição Federal.  Com essa lei houve a consolidação de instrumentos 

fundamentais para execução da política urbana, com destaque para o Plano 

Diretor. Após a aprovação do Estatuto da Cidade outros decretos, leis e 

resoluções oficiais foram incorporados ao conjunto de leis que regem a política 

urbana nacional.  

1.1  CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

A Constituição Federal é a lei máxima de um país, tem por objetivo traçar 

os parâmetros do sistema jurídico e definir os princípios e diretrizes que regem 

uma sociedade. Em 1988, pela primeira vez na história, a Constituição Brasileira 

incluiu um capítulo específico para a política urbana ï o Capítulo II, que contém 

os artigos 182 e 183. 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

  Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo Poder Público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes.        
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§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara 
Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil 
habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função 
social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos 
serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, 
mediante lei específica para área incluída no plano diretor, 
exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que 
promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II ï imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante 
títulos da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de 
até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

  Art. 183. Aquele que possuir como sua área 
urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, 
por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-
lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.           

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso 
serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao 
mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos 
por usucapião. 

O capítulo prevê uma série de instrumentos para a garantia do direito à 

cidade, com destaque para a defesa expressa da função social da cidade e da 

propriedade.  

A Constituição indica a obrigatoriedade do Plano Diretor ï instituído 

como instrumento base da política urbana a nível municipal - para cidades com 

mais de 20.000 habitantes, propõe instrumentos como parcelamento e 

edificação compulsórios, imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo e desapropriação com pagamento mediante títulos da 
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dívida pública. Além disso, a Constituição aponta para uma gestão democrática 

das cidades, e define a execução da política urbana como uma função do Poder 

Municipal. 

1.2 ESTATUTO DA CIDADE  

A inclusão do capítulo sobre política urbana na Constituição de 1988 foi 

um passo fundamental para o reconhecimento da necessidade e urgência de 

planejar o desenvolvimento das cidades brasileiras. No entanto, o texto 

constitucional requeria uma legislação específica, também em âmbito federal, 

para que os princípios e instrumentos enunciados na Constituição pudessem ser 

implementados. 

Esse foi o cenário da criação do Estatuto da Cidade, aprovado em 2001 

ï mas que passou por processo de elaboração ao longo da década anterior, a 

partir do Projeto de Lei no 5.788/90. Trata-se de uma legislação complementar 

de regulamentação dos instrumentos dispostos nos artigos 182 e 183 da 

Constituição.  

O Estatuto da Cidade traz as diretrizes para a política urbana nos níveis 

federal, estadual e municipal. A lei abarca um conjunto de princípios no qual está 

expressa uma concepção de cidade e de planejamento e gestão urbanos que 

tem como preceitos básicos a garantia da função social da cidade e da 

propriedade. O Estatuto da Cidade ®, portanto, uma esp®cie de ñcaixa de 

ferramentasò para uma pol²tica urbana local.  

Em seu art. 2° o Estatuto da Cidade define diretrizes gerais para ordenar 

o pleno desenvolvimento das funções da cidade e da propriedade urbana ï 

estipuladas na Constituição Federal, a citar:  

Art. 2o . 

I ï garantia do direito a cidades sustentáveis, 
entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao 
saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 
para as presentes e futuras gerações; 

II ï gestão democrática por meio da participação 
da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e 
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acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

III ï cooperação entre os governos, a iniciativa 
privada e os demais setores da sociedade no processo de 
urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV ï planejamento do desenvolvimento das 
cidades, da distribuição espacial da população e das 
atividades econômicas do Município e do território sob sua 
área de influência, de modo a evitar e corrigir as 
distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente; 

V ï oferta de equipamentos urbanos e 
comunitários, transporte e serviços públicos adequados 
aos interesses e necessidades da população e às 
características locais; 

VI ï ordenação e controle do uso do solo, de 
forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou 
inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso 
excessivos ou inadequados em relação à infraestrutura 
urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou 
atividades que possam funcionar como polos geradores 
de tráfego, sem a previsão da infraestrutura 
correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, 
que resulte na sua subutilização ou não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

 h) a exposição da população a riscos de 
desastres.                      

VII ï integração e complementaridade entre as 
atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 
desenvolvimento socioeconômico do Município e do 
território sob sua área de influência; 

VIII ï adoção de padrões de produção e 
consumo de bens e serviços e de expansão urbana 
compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, 
social e econômica do Município e do território sob sua 
área de influência; 

IX ï justa distribuição dos benefícios e ônus 
decorrentes do processo de urbanização; 

X ï adequação dos instrumentos de política 
econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a 



PLANO DIRETOR DE BARRA BONITA 
Relatório da ETAPA 02 

Análise Temática Integrada 
 

 

 
21 

Julho de 2023 

privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral 
e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais. 

Essas diretrizes serão incorporadas no planejamento urbano de Barra 

Bonita, buscando consolidar uma cidade mais justa e sustentável do ponto de 

vista territorial, de infraestrutura, dos serviços e da gestão municipal. Além disso, 

o Plano Diretor deve considerar o seguinte, também apontados pelo Estatuto da 

Cidade: 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei 
municipal, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 1o O plano diretor é parte integrante do 
processo de planejamento municipal, devendo o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele 
contidas. 

§ 2o O plano diretor deverá englobar o território 
do Município como um todo. 

§ 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser 
revista, pelo menos, a cada dez anos. 

 

Destaca-se ainda, o disposto no artigo 40 do Estatuto da Cidades, em 

especial o parágrafo 4º que reafirma a necessidade de garantir, no processo de 

revisão do Plano Diretor, a participação da população e de associações 

representativas de vários seguimentos da comunidade:  

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei 
municipal, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 1º O plano diretor é parte integrante do 
processo de planejamento municipal, devendo o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele 
contidas. 

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território 
do Município como um todo. 

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser 
revista, pelo menos, a cada dez anos. 

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor 
e na fiscalização de sua implementação, os Poderes 
Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I ï a promoção de audiências públicas e debates 
com a participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade; 
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II ï a publicidade quanto aos documentos e 
informações produzidos; 

III ï o acesso de qualquer interessado aos 
documentos e informações produzidos.  
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2.  ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA - PARTE 1   

 

2.1 ÁREAS APTAS, APTAS COM RESTRIÇÃO E INAPTAS AO USO 

E OCUPAÇÃO ANTRÓPICOS 

2.1.1 Caracterização Territorial  

Esta seção irá abordar aspectos territoriais do município de Barra Bonita, 

incluindo características geográficas de delimitações e localização, e 

características físicas e espaciais do município.  

2.1.2 Localização e Acesso 

Barra Bonita é um município brasileiro localizado no Oeste do estado de 

Santa Catarina (SC), na região intermediária de Chapecó (Mapa 1), na região 

imediata de São Miguel do Oeste (IBGE, 2017) conforme Mapa 2. Possui área 

territorial de 92,561352.687 km² e uma população estimada de 1.625 habitantes 

(IBGE, 2021), o que seria relativo a um decréscimo identificado através do censo 

de 2010, onde a população total municipal foi de 1.878 habitantes. A densidade 

demográfica do município foi observada em 20,09 hab/km², sendo que 14,9% 

domicílios se concentravam em área urbana e 85,1% na área rural (IBGE, 2010).  

Os municípios localizados na mesorregião do Oeste Catarinense e que 

fazem divisa com Barra Bonita, tratam-se de São Miguel do Oeste (Oeste ï 

Microrregião São Miguel do Oeste), Guaraciaba (Noroeste - Microrregião São 

Miguel do Oeste), Anchieta (Nordeste ï Microrregião Chapecó), Romelândia 

(Sudeste ï Microrregião Chapecó), mais ao Sul, ainda na microrregião de 

Chapecó, entretanto, não faz divisa com Barra Bonita, localiza-se o município 

Flor do Sertão. A via de acesso ao município de Barra Bonita tratam-se da 

Rodovia Estadual SC 492, que intercepta o município no eixo Leste-Oeste. Além 

disso, existem os acessos por meio das estradas de chão batido, por exemplo, 

o acesso aos municípios do entorno, entre o município de Guaraciaba, São 
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Miguel do Oeste, Anchieta, Romelândia e Barra Bonita. Os acessos ao município 

podem ser observados no Mapa 3. 
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Mapa 1 - Região Intermediária de Barra Bonita. 

 






























































































































































































































































